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RESOLUÇÃO Nº 08
 

Modifica o inciso II do Art. 60 do Regimento Interno
da Câmara Municipal de Vereadores de Pelotas/RS.

 
O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou A seguinte Resolução.
 
Art. 1º O inciso II do Art. 60 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vereadores de Pelotas/RS, passa a ter a seguinte
redação:
 
“Art. 60. O funcionamento das Comissões Permanentes observará os
seguintes preceitos: [...] II - As reuniões Ordinárias da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, se realizarão sempre as terças-feiras,
e a de Orçamento e Finanças, no mesmo dia, ambas após a Sessão
Ordinária, sucessivamente, sendo que, é facultada a realização
simultânea das reuniões destas Comissões; [...]”
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Unidade de Apoio Legislativo, 17 de junho de 2021.
 
VEREADOR CRISTIANO WACHHOLZ DA SILVA
Presidente
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
 
VEREADOR JAIR FERNANDO BONOW
1º Secretário
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